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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

i D A T A i  r..u:'/i£RO

DESÍli^OI CÓDIGO 5
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÍ ITAPEMIRIM

Projeto de Lei ^OTI /97

AUTORIZA O POLEE .EXECUTIVO A GOROEDER ANISTIA REEE-

RERTE A DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÍ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo Municipal autori

zado a conceder desconto soLre os débitos inscritos em Divida Ativa

até a data de publicação desta Lei, inclusive aqueles ajuizado^ con

forme segue:

:  I - De 50?^ (cinqüenta por cento) para pagamento to

tal do débito em uma "única parcela, até 30 (trinta) dias da publi

cação desta lei;

II - De 40% (quarenta por cento) para pagamento em

duas parcelas de igual valor, nos prazos de 30 (trinta) e 60 (ses

senta) dias conta.dos dâ publicação desta lei;

III - De 30% (trinta por cento) para pagamento em três

parcelas de igual valor, nos prazos de 30 (trinta), 60 (sessenta) e

90 (noventa) dias contados a partir da publicação desta lei.

Artigo 22 - Nos casos em que forem apuradas iniusti

ças tributárias, a Secretaria Municipal da Eazenda procederá as de

vidas correções.

Artigo 3- - Picam anistiados em sua totalidade os

débitos inscritos em Divida Ativa, desde que o beneficiado e/ou ca

sal perceba renda de até 03 (três) salários mínimos mensais e que

requeira o benefício.

Artigo 4- - Picam cancelados os débitos inscritos

em Dívida Ativa cujo valor corresponda a até 28 (vinte e oito)üPIRs,

Artigo 5- - Esta lei será regulamentada por Decreto

do Poder Executivo.

Artigo 62 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(cont. proj. lei 797

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de j-uimo de 199'

J SiJ CAKIGS SABADINI

Vereador

JUSTIFICAÇÃO

OPjetiva nosso Projeto de lei conceder novos pra

zos para que contribuintes inscritos em lívid ;a Ativa liquidem

suas pendências com a Fazenda Municipal, com vantajosos descontos

Os prazos ultimamente concedidos não foram sufici

entes para enquadrar todos os inadimplentes com o erário.

Aproijada e sancionada pelo Poder Executivo, é pr£

posta de elevado interesse para a Fazenda M^micipal e favorecerá

a milhares de contribuintes, desejosos de saldar seus débitos.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO ' ̂ ,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉS4mPÍ\lí1lèM'

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmlra

O.
0^-

1 qü^rímento n®

DESTIMO

f) t
S\h:?xM?M 1

jDiiíO:

Os vereadores infr8--assinados vem respeitosamente

requerer a V.Exâ conceder EEGIT/JE DE URGÊNCIA para apreciação do

Projeto de Lei n^ Ml /97, que autoriza o Poder Executivo a
conceder anistia a delitos inscrito em Dívida Ativa e dá outras

providencias.

Pedem Deferimento,

Sala das Sessões, 02 de junl^-^de 1997

cK

aprovado PEDtCn5Wl^teÊNCíA
POR t ü r

5a(a das Sessões ^X í OÇ, / ^ ̂

Rubríc?! do Presidente
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ESTADO DO ESPIRITO SANTC

CÂMARA MUNICIPAL DE CACKOEIRO

Projeto de Lei ns ̂ )0j\ /g?

DESTiMO; ÇÓOiGO;

)E ITAPEMIRIM 5)V

AUTORIZA O PODER .PXECUTIVO á CORCEDER ARISTIA REPE-

KBRTE Ã débitos IÊSCRITOS em dívida ATIYA E dí

OUTRAS PROVIDÊRCIAS. r

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo M-unicipal autori

zado a conceder desconto sobre os débitos inscritos em Dívida Ativa

ate a data de publicação desta Lei, inclusive aqueles ajuizado^ con
forme segue: L»

I - De 30'fo (cinqüenta por cento) para-pagâmento to
tal do débito em uma única pSrcela, até 301;(trinta) dias da publi
cação desta lei;

II - De AOi- (quarenta por cento) para pagamento em
duas parcelas de igual valor, nos prazos de 30 (trinta) e 60 (ses

senta) dias contados da publicação desta léi;

III "■ Ps 30^ (trinta por cenlíó) para pagamento em três
3ü=ii.rinta), 60 (sessenta) eparcelas de igual

90 (noventa) ^ias con

■ Artigo^'é^

itcação desta lei.

forem apuradas injusti
ças tributarias, a Secretária Municipal"da'Pazenda procederá as de
vidas correções.

,  Artigo

débitos.inscritos em
sal perceba renda

requeira o benefício.

em Dívida Ativa cuj^
Artigo 52

do Poder Executivo.

Artigo 62

sua publicação, revogadas

em sua totalidade os

o beneficiado e/ou,,ca-

minimos mensais que

Lsbitos inscritos

(vinte e oito) UPiRs
Esta^'ei~-sera 'regulamentada por Decreto

- V-

Esta lei entrará em vigor na data de
3 disposições em' contrário.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(cont. proj. lei .aS 797

Cachoeiro de Itapemirlm, 02 de junho de 199';

SE CARLOS SABALIRI

Vereador

JUSTIEIOAÇlO

Objetiva nosso Projeto de Lei conceder novos pra
zos para que contribuintes inscritos em DÍvid ;a Ativa liquidem

suas pendências com a Pazenda Municipal, com vantajosos descontos
... ^ - • -- -- •" " ~

Os prazos ultimamente co"nce(fidos nao

entes para enquadrar todos os inadimple-]

Aproinada e sancionada pel"0

posta de elevado interesse para a Pazenda

a milhares de contribuintes, desejosoa de

■  " ' ' ■=;. ■ ■
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aprovado em__l±:—Discussão
Projeto de Lei N.°: 101/97 por UÍMANIMIDADE ^
Iniciativa: José Carlos Sabadine jjg Sessão /'v / 19.. 7^
Relator: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto concedendo anistia referente a débitos inscritos em dívida ativa e
dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

Somos favoráveis a matéria apresentada entretanto, analisando-a mais
criteriosamente, optamos pela apresentação do Projeto Substitutivo, a seguir:

PROJETO SUBSTITUTIVO N.° 191.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CONCEDER ANISTIA REFERENTE A
DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1" - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder desconto
sobre os débitos inscritos em Dívida Ativa até a data da publicação desta Lei.

I - De 40% (quarenta por cento) para pagamento em uma única parcela, até
30 dias da publicação desta Lei.
II - De 30% (trinta por cento) para pagamento em parcelas.

Art. 2° - Farão jus aos benefícios desta Lei os contribuintes que parcelaram
seus débitos até 31.08.97, em no máximo 06 (seis) parcelas.

Parágrafo Único - O benefício previsto no Artigo 1° desta Lei é extensivo
aos parcelamentos já firmados com o município, desde
que obedecidos os critérios constantes no "caput" deste
Artigo.

Art. 3° - Fica vedado aos credores do município a obtenção dos benefícios
previsto nesta Lei, mediante a compensação de crédito como forma de pagamento

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado também a transferir para terceiros,
a partir de 01.09.97, os créditos tributários inscritos em Dívida Ativa, daqueles
contribuintes que até 31.08.97 não tenliam regidarizado sua situação junto à Fazenda
Pública Municipal.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

í

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de juUio de 1997.

VOTO DO PRESIDENTE:

Pela aprovação do substitutivo apresentado.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Presidente.

DECISÃO:
Por imanimidade, pela aprovação do substitutivo apresentado.

Jd

Sala das Comissões, 1*4 de julho de 1997.

ine (Presidente)

-cA,,
lar Ferreira'(Relator)

Túho J: chanjo (Membro)

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Projeto DE Lei N° 101/97
Iniciativa : José Carlos Sabadine

Relator : Théo de Souza Moura

Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei autorizando o Poder Executivo a conceder
anistia de débitos inscritos em dívida ativa e dá outras providências.
O referido Projeto de Lei recebeu Projeto Substitutivo da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação.

Voto do Relator:

a proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto peio encaminhamento reguiar das matérias.

Voto do Presidente:

Voto com o Reiator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

Decisão:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, peio
encaminhamento reguiar da matéria do projeto e substitutivo.

CachoejiTí^íeltaDemirim, 11 juiho 1997.

W^TER COMES ̂  PRESIDENTE

THEO DE SOUZAÍSoRA - RELATOR

SEBASTIÃO ARíí^mi^ - MEMBRO

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Finanças e orçamento

Projeto de Lei n° 1 01 /97
Iniciativa : José Carlos Sabadine

Relator : Almir Forte dos Santos

Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei autorizando o Poder Executivo a conceder
anistia de débitos inscritos em dívida ativa e dá outras providências.
O referido Projeto de Lei recebeu Projeto Substitutivo da Comissão
de Constituição, justiça e Redação.

Voto do Relator:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular das matérias.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

Decisão:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria do projeto e substitutivo.

Cachoeiro de ItapemilimJJ Julho 1997.

JATHIR CONÍ^NfoRERS^^
ALMIR^^®ÈTOS ̂ y/TOS - RELATOR
LUIZ ROBERTO eÍa MEMBRO

VEREADORES VES - 002/20000/94
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